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CAPÍTULO IX - DO RESULTADO
Art. 21 O resultado do julgamento será publicado no portal do OBID (www.obid. s e n a d . g o v. b r )

e nos sítios da SENAD (www.senad.gov.br) e do CIEE (www.ciee.org.br), com data prevista para o dia
05 de dezembro de 2014.

CAPÍTULO X - DA PREMIAÇÃO
Art. 22 A solenidade de entrega dos prêmios será realizada em local e data a serem es-

tabelecidos pela SENAD e pelo CIEE e divulgados posteriormente.
Art. 23 Serão premiados o 1º, 2º e 3º lugares.
§ 1º Será conferido prêmio, em dinheiro, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e certificado,

ao primeiro colocado;
§ 2º Será conferido prêmio, em dinheiro, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e

certificado, ao segundo colocado;
§ 3º Será conferido prêmio, em dinheiro, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e certificado,

ao terceiro colocado.
Art. 24 No caso das monografias elaboradas por mais de um autor, a premiação será conferida

a apenas um representante do grupo, cabendo ao agraciado a responsabilidade de dividir o prêmio com
os demais autores.

Art. 25 O CIEE custeará as premiações, as despesas relativas ao deslocamento, traslado, bem
como hospedagem e alimentação aos vencedores que forem à cerimônia de premiação e para um
acompanhante (pai, mãe ou responsável legal), no caso dos vencedores serem menores de idade. Não
haverá pagamento em espécie para qualquer despesa dos vencedores ou do acompanhante (no caso de
menor de idade).

Parágrafo único. Caso a monografia seja produzida por um grupo, o custeio das despesas
relativas ao deslocamento para a cerimônia de premiação, hospedagem, traslado e alimentação será
concedida apenas para um representante do grupo.

CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26 A inscrição no concurso implica na aceitação de todos os itens deste regulamento e na

cessão de todos os direitos de uso dos trabalhos à SENAD e ao CIEE, sem qualquer tipo de ônus tendo
em vista o objetivo do concurso, garantidos os créditos aos autores, nos termos da Lei n. 9.610/98 (Lei
de Direitos Autorais).

Parágrafo único. O objeto da presente cessão são as monografias concorrentes aos prêmios do
concurso, independentemente da classificação obtida.

Art. 27 A SENAD e o CIEE reservam-se o direito de divulgação do conteúdo das monografias,
parcial ou integral, bem como a cessão de uso dos trabalhos a terceiros, sem qualquer tipo de ônus e
notificação aos concorrentes, assegurada a divulgação da autoria (ou co-autoria) e o reconhecimento dos
devidos créditos, na forma do artigo 29 da Lei n. 9.610/98.

Art. 28 Os participantes declaram que os trabalhos inscritos no XIII Concurso Nacional de
Monografia não infringem direitos de terceiros, não incorrem em plágio, com reprodução total ou
parcial, responsabilizando-se, na esfera cível e penal, pelo descumprimento das normas constantes deste
regulamento.

Art. 29 Eventuais recursos deverão ser apresentados pelo(s) concorrente(s) ou responsável legal,
no prazo máximo de 48 horas após a publicação do resultado, por meio de petição simples a ser entregue
fisicamente ou por postagem no endereço: Esplanada dos Ministérios - Bloco "T" - Anexo II - Sala 228
CEP 70064-900 - Brasília/DF, cujo julgamento ficará a cargo da comissão julgadora que dará parecer
final sobre as questões, não cabendo recursos a qualquer título sobre a sua decisão.

Art. 30 Os trabalhos enviados não serão devolvidos.
Art. 31 Os trabalhos vencedores serão de guarda permanente a critério da SENAD.
Parágrafo único. Os trabalhos não vencedores serão mantidos até a homologação do concurso e,

encaminhados para eliminação após um ano, contado da data de homologação.

VITORE ANDRE ZILIO MAXIMIANO
Secretário

ANEXO

Ficha de Inscrição
XIII CONCURSO NACIONAL DE MONOGRAFIAS
Nome: _________________________________________________________
Data de nascimento: _____/______/______
Endereço completo: ______________________________________________________
Telefone: 1(____)__________________ 2(_____)______________________________
E-mail: _________________________________________________________
Cidade: _________________________________________________________
UF:_________________________CEP: ______________________________________
Nome da instituição de ensino superior: _____________________________________
Nome do curso:______________________________________________________
Período/semestre do curso:_________________________________________________
Data de conclusão do curso (para os graduados nos últimos 12 meses):____________
Nome do orientador:_____________________________________________________
Endereço da instituição:___________________________________________________
Site da instituição:_____________________________________________________
E-mail da instituição:_____________________________________________________
__________________________________________________

Atesto a veracidade das informações acima prestadas e declaro conhecer e estar de acordo com
o regulamento do XIII Concurso Nacional de Monografias.

Assinatura:______________________________________________________
(em caso de menor de 18 anos, assinatura do responsável legal)
Nome por extenso:______________________________________________________
Envie a monografia em formato eletrônico (texto ou PDF, em CD ou DVD), juntamente com

três cópias impressas, a ficha de inscrição preenchida e a declaração de matrícula para:
XIII Concurso Nacional de Monografias
Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD
Ministério da Justiça - Esplanada dos Ministérios - Bloco "T" - Anexo II - Sala 228
Cep 70064-900 - Brasília/DF

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/201 UASG 200334

Nº Processo: 08103001097201354.
PREGÃO SISPP Nº 10/2014. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA -CNPJ Contratado:
04146040000105. Contratado : LIDER SIGNATURE S.A. -Objeto: Prestação de serviços de manutenção
aeronáutica em helicópteros, com fornecimento de peças, tendo por objetivo manter a aeronave AW-139,
ano de fabricação 2012, prefixo PR-HFV, novo de fábrica, em plenas condiçõe sde aeronavegabilidade,
conforme especificações constantes no Termo de Referência. Fundamento Legal: Lei 8666/1993 e suas
alterações. Vigência: 23/06/2014 a 22/06/2015. Valor Total: R$3.637.350,00. Fonte: 100000000 -
2014NE800896 Fonte: 174020227 - 2014NE800897 Fonte: 100000000 - 2014NE800898. Data de
Assinatura: 09/06/2014.

(SICON - 20/06/2014) 200334-00001-2014NE800205

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/201 UASG 200334

Nº Processo: 08123000406201411.
DISPENSA Nº 10/2014. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA -CNPJ Contratado: 02884281000118.
Contratado : TELESAT BRASIL CAPACIDADE DE -SATELITES LTDA. Objeto: Locação de ca-
pacidade espacial via satélite em Banda Ku, com área de cobertura no Estado do Rio de Janeiro.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 e demais legislações correlatas. Vigência: 24/06/2014 a 23/08/2014.
Valor Total: R$167.400,00. Fonte: 100000000 - 2014NE800930. Data de Assinatura: 12/06/2014.

(SICON - 20/06/2014) 200334-00001-2014NE800205

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2014-SR/DPF/CE

Nº do Processo 08270.023894/2013-61. Contratante: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA POLÍCIA FEDERAL
NO CEARÁ, CNPJ Contratante: 00.394.494.0023-41. Contratada: J MIRANDA DISTRIBUIÇÃO E
SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ Contratada: 14.131.911/0001-62. Objeto: Aumentar em 25 % o valor da
Carta Contrato nº 08/2013 - SR/DPF/CE, que passará de R$ 7.473,00 para R$ 9.341,25. Fundamento
Legal: Lei 8666/93. Vigência: 09/06/2014 a 31/12/2014. Valor Total do Termo Aditivo: R$ 1.868,25.
Fonte: 100000000 - 2014NE800322. Data da assinatura: 09/06/2014.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços - Pregão: nº 5/2014.
Processo nº: 08420.028113/2013-62. Objeto: Eventual aquisição de baterias para nobreak, visando
atender as necessidades da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal do Rio
Grande do Norte. Restando assinada pelas partes a Ata de Registro de Preços nº 5/2014. Contratada:
OESTE BATERIAIS E PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. - ME, CNPJ-12.906.226/0001-35. Valor total
estimado: R$ 25.120,00. Vigência: 15/5/2014 a 14/5/2015. Data da Assinatura: 15/5/2014. A descrição
completa dos itens e valores individuais encontra-se disponível na ata eletrônica, no site do com-
prasnet.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços - Pregão: nº 6/2014.
Processo nº: 08420.028113/2013-62. Objeto: Eventual aquisição de baterias para nobreak, visando
atender as necessidades da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal do Rio
Grande do Norte. Restando assinada pelas partes a Ata de Registro de Preços nº 6/2014. Contratada:
LICIPAR LTDA. - ME, CNPJ-10.799.610/0001-50. Valor total estimado: R$ 30.308,00. Vigência:
15/5/2014 a 14/5/2015. Data da Assinatura: 15/5/2014. A descrição completa dos itens e valores
individuais encontra-se disponível na ata eletrônica, no site do comprasnet.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 6/2014

A SR/DPF/RJ torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico SRP nº 06/2014,
em que se sagrou vencedora as empresas: LEMARINK CARTUCHOS EIRELI - EPP, CNPJ:
18.436.917/0001-07; LEONARDO RODRIGO DE CARVALKHO LTDA - ME, CNPJ:
06.111.960/0001-05; BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ:
08.692.456/0001-71; MARUMBI TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 08.528.684/0001-00; MALV DO BRA-
SIL DISTIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 10.824.137/0001-14 e int print serviços de in-
formática ltda, cnpj: 11.013199/0001-09.

KELI CRISTINA DEL PINO REIS
Pregoeira

(SIDEC - 20/06/2014) 200356-00001-2014NE800076
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